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À 

Excelentíssima 

SRª. NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação sugerindo a proposta de Lei que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE EXPEDIÇÃO DE RECEITAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS, BEM COMO DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO TRATAMENTO DE SAÚDE, DIGITADAS EM COMPUTADOR, DATILOGRAFADAS OU ESCRITAS MANUALMENTE EM LETRA DE FORMA”, como consta na proposta em anexo.  
Justificativa:

O projeto em tela visa ser mais uma contribuição aos usuários do sistema de Saúde de nossa cidade. A presente propositura objetiva evitar erros decorrentes de uma receita médica e/ou odontológica ilegível. Um remédio administrado erroneamente pode resultar em danos irreversíveis e até mesmo na morte do paciente. Uma receita perfeitamente legível evita enganos e equívocos. A receita médica deve ser legível para o paciente e para quem vai avaliá-la, caso contrário, poderá induzir erros. O cliente pode inclusive recusar a receita que não consegue ler. A Lei Federal nº. 5.991/73, no seu art. 35, estabelece a exigência que a receita médica seja escrita de forma legível. Também o Código de Ética Médica, no seu art. 39, dispõe que as receitas e os atestados não podem ser fornecidos de forma ilegível. Muitas vezes, para não passar medicamento errado, os farmacêuticos pedem para o cliente voltar ao médico para esclarecer as informações contidas em receitas. Pela sua importância para proteção da população, principalmente, para os idosos e carentes, tenho a  convicção que a indicação ora apresentado deverá receber aprovação unânime dos preclaros Edis. 

                     Canela, 09 de Dezembro de 2010.
Alberi Dias

Vereador - PPS
                  Proposta de Lei

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE EXPEDIÇÃO DE RECEITAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS, BEM COMO DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO TRATAMENTO DE SAÚDE, DIGITADAS EM COMPUTADOR, DATILOGRAFADAS OU ESCRITAS MANUALMENTE EM LETRA DE FORMA”. DENTRO DO MUNICÍPIO DE CANELA

Art. 1º - Fica obrigatória a expedição de receitas médicas e odontológicas digitadas em computador, datilografadas ou escritas manualmente em letra de forma, os postos de saúde, hospitais, clínicas, consultórios médico e odontológico, da rede pública e privada do Município de Canela.
§1º - Nas receitas médicas e odontológicas deverão constar a orientação quanto ao uso do medicamento, bem como o princípio ativo do remédio e demais exigências conforme  normas do conselho regional representante das classes.

§2º - Esta lei também se aplica à expedição de laudos, declarações, atestados, solicitações de exames, prontuários, fichas e demais documentos assemelhados, pertinentes ao tratamento de saúde.

Art. 2º - As reclamações sobre o não cumprimento do descrito no caput do art. 1º, deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º - O descumprimento desta lei, implicará na penalidade de multa, no valor correspondente à R$100,00(cem reais), para cada infração cometida ate o Maximo de cinco, após ultrapassado o máximo das penalidades, o profissional será  denuncia ao conselho regional da classe.

Parágrafo único - O Poder Executivo, através de seu órgão competente, fiscalizará o cumprimento desta lei.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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